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LEI Nº 90/2017, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017 

 

 

 

 

 

Institui o Dia Municipal do 

Evangélico a ser comemorado no 

dia 18 de novembro de cada ano. 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Sr. Carlos Augusto Ribeiro Portela, Faço saber que 

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

           

Art. 1º.  Fica instituído o Dia Municipal do Evangélico, a ser comemorado no dia 18 de novembro de 

cada ano.  

  

Art. 2º. No “dia do Evangélico”, com as entidades representativas do mesmo segmento, a 

Administração Municipal poderá promover, em parceria, eventos públicos voltados para a parcela 

evangélica da população, com livre acesso à comunidade. 

  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Oliveira dos Brejinhos, 20 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO RIBEIRO PORTELA 

Prefeito 
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